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Estado do Parana

CONTRATO NO 008/2025

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO No 001/2025
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE
ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE PIÊN È A
EMPRESA LOCA TUDO LOCADORA EIRELI.

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços que entre si celebram, dé um lado o MUNICÍPIO
DE PIÊN, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 0° 76.002.666/0001-40, com sede à

Rua Amazonas, 373, Centro, Piên/PR, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. MAICON GROSSKOPF,
portador da Cl n° 10094176^7, inscrito no CPF/MF sob o po 080.>oa.589-xx, residente e domiciliado nesta cidade,

assistido peia Procuradora Jurídica Sra. Naiany Càroline de Araújo, OAB/PR 0° 111.206/PR e em conjunto com a
Secretária Municipal de Administração e Finanças Sra. Silvana Teixeira Jung, inscrita no CPF sob n° O34iXXX.049-
XX, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e dé outrò a empresa LOCA TUDO LOCADORA
EIRELI pessoa jurídica dé direito privado, inscrita no CNPJ sob n^: 30.025.240/0001-01, com endereço na Rua

Rodovia Antonio Martins de Menezes n 3315, sala 01, São José, Lagarto/SE, CEP 49.400-000, fohe (079) 3631-
4000, (079) 99819-0904, e-mail contato@locadoraÍoCatudo.com.br; por intermédio de seu representante legai Sr.
Miçhael Sandes de Carvalho, portador do CPF 056.xxx.695-xx, doravante denominado simplesmente
CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato, nos termos do artigo 89 e. seguintes da Lei Federal n'^

14.133/2021, e suas alterações, resoluções e .demais normas vigentes e aplicáveis -ao objeto da presente .

contratação, decorrente da; PREGÃO -ELETRÔNICO N® Q01/2Ó25 devidamente homologada pelo
CONTRATANTE mediante ás cláusulas expressas a seguir, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades
de ambas as parteS:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Alt. 92, Lei 14.133/2021)

Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é ã Contratação dé empresa para locação de veículos
automotores.

Parágrafo Primeiro:. O material adquirido seguirá as especificações, quantidades, preços unitários e globais
ofertados pelas empresas classificadas no certame, conforme abaixo:

Vaior

Quant. Mensai
Unitário

Vaior Mensai

Totai

Vaior Anuai

Totai
Lote Item Descrição dos itens Uní.

CAMIONETE PICK

Cabine simples, 0 KM ou
até com 2 anos de uso com

no máximo 30 mil km.

Combustível: Flex. Vidros

elétricos dianteiros e

acionamento com um toque
pra cima/baixo e sistema

antiesmagamento, vidros
1 verdes, travas elétricas das

portas a 20 km/h, tapetes ,
cinto de segurança laterais
retráteis de 3 pontos
dianteiros,
hidráulica ou elétrica, ar
condicionado original de
fabrica instalado pela
montadora, capacidade
mínima para 2 passageiros,
sistema de som com auto

1

3 veículos

pelo
1 Veículo período R$3.508,40 R$ 10.525,20 R$ 126.302,40

direção
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' ! falante e conexão USB,
; alarme anto-furto, air - bag
para motorista

' passageiro, espelhos
retrovisores, motor igual òu
acima de 1,3 L: tanque de

, combustível no mínimo 45
litros; faróis de neblina,

■ potência mínima de 85 CV ;
Transmissão tipo manual
com no mínimo 05 (cinco)

; marchas sincronizadas à
frente e 01 (uma) à ré;
Capota marítima; abertura

, e fechamento das portas e

j vidros por controle remoto,
' pneus radiais a partir de :
, R15', protetor’ e carter,
pintura cor branca. Pneu

^ sobressalente, extintor de ■
incêndio de acordo com a !

nova legislação de trânsito, '
macaco, triângulo e chave

; de rodas e demais ;
' equipamentos básicos
possíveis existentes.
Carroceria: Capacidade ,

, ’mínima de 600 Kg ;

i
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I
! ! i
1

I

1 I

i

í

I
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1

I

j

i

\

jI

i VEÍCULO 5 PASSAGEIRO

OKM,
1 Combustível: FLEX - Cor:

Branca, direção:
HIDRÁULICA/ELÉTRICA -
Possui 04 portas - Freios:
ABS e AIRBAG DUP: Possui

- Câmbio: MANUAL -

Distância Entre Eixos:

MÍNIMA DE 2.450 MM -

Motorização:

1

SEDAN:

J

6 veículos

pelo
período
de 12

meses

p:

Veículo. R$ 3.048,80 R$ 18.292,80 R$ 219.513,60Ííl 2 1.0 OU

Possui: TRIO

(TRAVA,
su[3erior -

ELÉTRICO

VIDRO),
CONDICIONADO e RÁDIO

AM/FM + ENTRADA USB +
2 ALTO FALANTES. Alarme

i

1

AR-

IJ
anti-furto. Pneu Radial aro
14 ou superior + Pneu
Sobressalente, Protetor de
Carter

I

1
VEÍCULO MINI VAN,
ZERO KM, COM j
CAPACIDADE MÍNIMA
DE 7 LUGARES

(MOTORISTA
PASSAGEIROS), QUE
DEVERÁ POSSUIR AS

\

3 veículos ,

, pelo ;

Veículo I período R$ 4.613,00
' de 12

meses ■

R$ 166.068,00R$ 13.839,0013

E

'\
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SEGUINTES

ESPECIFICAÇÕES
CARACTERÍSTICAS

MÍNIMAS: ANO/MODELO ’
2021/2022, ZERO KM^ COR
BRANCA,
MÍNIMA

ESPECIFICAÇÃO TÉONIÇA
(MÍNIMAS) - VEÍÇULO Ò
KM, QUE DEVERÁ POSSUIR ;

seguintes;

E

POTENÇIA

1.8.

AS :'í

; ESPECIFIAÇOES
CARACTERITICAS

TÉCNICAS MÍNIMÂS:
CAPACIDADE 7 LUGARES

(MOTORISTA
PASSAGEIRO); AIR BAG
DUPLO; FREIOS ABS;
POTÊNCIA MÍNIMA DO

MOTOR: 1.8; , CÂMBIO I
I MANUAL COM 5 MARCHAS
i Á FRENTE E 1 k RÉ; COR '
I BRANCA; DIREÇÃO
i HIDRÁULICA; RODAS DE ,
AÇO ESTAMPADO, COM NO J
MINIMO ARO 14; VEÍCULO
EQUIPADO COM AR
CONDICIONADO

DESEMBAÇADOR DE VIDRO i
TRASEIRO;

' ELÉTRICAS DE TODAS AS
viDros

E'
^ “

E.

I;

f

I I
i

, TRAVS I
I

,i PORTAS;
ELÉTRICOS NO ' MÍNIMO

DIANTEIROS; - ,
COMBUSTÍVEL: GASOLINA

ÈTANOL

1'

% / (FLEX);
COMPUTADOR DE BORDO;
CAPACIDADE MÍNIMA DO
PORTA-MALAS

LITROS; TANQUE DE i
COMBUSTÍVEL

: CAPACIDADE MÍNIMA DE i

! 50 LITROS; PRoTETOR DE ;
i CARTER ; TAPETES DE í
i BORRACHA , TRAVA E
ALARME,
DENTRO DAS NORMAS i

BRASILEIRAS, EQUIPADO i
COM OS DEMAIS ITENS DA I

LEGÍSlAiÇÃO DE TRÂNSITO ^
I BRASILEIRA; Rádio FM/AM i

: com. conexão USB e |
' • I Bluetooth. :

500

COM
I

I

í I

SULFILMADO ■■ t

/

1 veículoVEÍCULO AUTOMOTOR
FURGÃO: - Zero KM, Cor
Sólida, branco - Zero Km -
motorização mínima de 1.3
- Çombustível:

pelo
4 Veículo período

de 12

meses

R$ 3.498,58 R$ 3.498,58 R$ 41.982,96
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Alcool/Gasolina

(Biocombustível) - Câmbio
de no mínimo 05 marchas a

frente e 01 a ré - 04

portas, sendo: duas de
abrir (uma para o motorista
e outra para o passageiro)
e 02 na parte de trás - com
direção
eiétrica

;

hidráulica ou

com ar

condicionado - Alarme e

ísí;^
Trava - Sufilme nos vidros

dentro

brasileiras - carga mínima
de 600 kgs- capacidade
volumétrica mínima do baú

de 3.000 its - com jogo de
tapetes borracha - Air Bag
duplo - Freios ABS - com
todos os acessórios que
atendem ao código nacional
de trânsito.

das normas

1■í -'í

Parágrafo Segundo: O valor do presente contrato correspondente ao preço obtido através PREGÃO
ELETRÔNICO N° 001/2025 é de R$ 553.866,96 (quinhentos e cinquenta e três mil e oitocentos e sessenta e seis
reais e noventa e seis centavos) no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução do

objeto.

Parágrafo Terceiro: Integra e completa o presente Termo Contratual, para melhor caracterização dos serviços
e resultados, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para

todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Termo de
Referência do PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2025 e suas documentações complementares, anexos a este
Contrato e devidamente assinado pela parte CONTRATANTE, bem como a proposta do contratado, sendo os
mesmos considerados suficientes para, em complemento a este contrato e a assinatura da CONTRATADA, definir
sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem como o CONTRATADO a assumir
todas as exigências presentes nos termos retro mencionados.

Parágrafo Quarto: Ao assinar a presente contratação o CONTRATADO atesta conformidade com a cessão de

direitos sobre o item objeto deste Pregão ao Órgão Contratante.

DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Art. 140, Lei 14.133/2021)

CláusMla Saguncal Após a eniissão da autorização de fornecimento com o número do empenho a empresa
contratada deverá disponibilizar o veículo no Setor de Frotas dentro de 3 dias úteis o veículo reserva similar ao

solicitado, e no prazo de 30 (trinta) dias úteis o veículo oficial zero Km.

REQUESITOS DE CONTRATAÇÃO

a) O veículo entregue deverá ser 0 km, devendo ser substituídos com o máximo 36 (trinta e seis) meses,

b) Os veículos devem ser substituídos por veículos e equipamentos novos (0 km), com as mesmas

, características, após 12 (doze) meses de utilização no caso de o veículo não atender a finalidade a que se destina

em virtude de suas condições precárias e falta de segurança. No caso do item 1 do objeto, será aceito veículo

com.até 2 anos de fabricação e com 30 mil km ou menos, devido a dificuldade que tem hoje para fazer aquisição

de veículos de carga no mercado,

c) A empresa deverá disponibilizar um veículo adequado ao município durante a vigência do contrato, com

quilometragem livre, emplacadas no estado do Paraná, devendo ser prioridade a manutenção preventiva e

/
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corretiva do veículo, como a troca de pneus, considerando os veículos rode uma média de 200 quilômetros por
dia.

d) A manutenção deverá ocorrer preferencialmente em sede própria, porém não será impedido de fazê-lo em
fornecedores credenciados com sede em Curitiba ou Região Metropolitana de Curitiba/PR.

e) Quando da solicitação de substituição dos veículos, ou por pane em via pública ou mesma a variaçãp/sinistro,

deverá ocorrer imediatamente, não ultrapassando limite de 02 (duas) horas após a comunicação a contratada,

podendo afetar o bom andamento das funções de segurança e diligência da guarda municipal e trânsito,
f) Ficará a cargo da contratada a substituição dos veículos por outro do mesmo tipo, marca e especificações em

caso de acidente, falhas mecânicas, furto e/ou qualquer outra situação que o afaste dos serviços,

g) A contratada deverá disponibilizar imediatamente veículos para substituir o sinistrado ou avariado como

também uma reserva técnica de 25% (vinte e cinco por cento),

h) Em caSo de acidente com o veículo, a responsabilidade pela integridade das vítimas e seus empregados será
exclusiva da locadora, na forma db Decreto n° 61.784/67.

i) Arcar com todos os impostos referentes ao veículo (ÍPVA, seguro obrigatório e licenciamento). Estar de acordo

com todas as normas estabelecidas pela Agência Nacional que regulamenta o transporte de passageiros,
j) Providenciar seguro para todos os veículos locados com cobertura total em danos pra terceiros e ocupantes do

veículo, contra furto/roubo,

k) No ato da assinatura do contrato, a locadora deverá apresentar comprovante de recolhimento de IPVA e

isenção de multas do veículo; comprovante de seguro contra terceiros e passageiros.

I) Os serviços de borracharia (de pequeno porte) ficarão a cargo da administração (locatária) e manutenção de
aparência (lavagem),

m) Os serviços de substituição de pneus, consertos de grande porte, serviços de troca de óleo e filtro e fluido de

freios ficarão a cargo da contratada (Locadora)
n) A locatária se responsabilizará pelas eventuais multas/infração de trânsito decorrentes da utilização dos

veículos locados quando em uso pelos seus prepostos quando eles se encontrem na atribuição das suas
atividades.

Parágrafo Primeiro: Será de total responsabilidade da empresa contratada os fornecimentos de todos os

equipamentos e materiais necessários, para a elaboração e execução do objeto. Todos os produtos/serviços e
seus quantitativos deverão obedecer às especificações do termo de referência do PREGÃO ELETRÔNICO N*»
001/2025.

Parágrafo Segundo; Os produtos/serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou
posterior verificação, conforme o câso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a
qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo que será
realizado pelo servidor devidamente designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo
conforme especificado no termo de referência.

DA FISCALIZAÇÃO (Alt, 140, Lei 14.133/2021)

Ciáusulã lerceira: Fica designado como fiscal do contrato os servidores:

SECRETÃRiA FISCAL/ GESTOR

Secretaria de Administração e Finanças/Governo Solange de Fátima Senn
Secretaria de Governo MaikeliThaiane Knutz

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente Daison Rodrigues Morcelli
Secretaria de Assistência Social e Defesa Civil Scheila Fuerst

Secretaria de Desenvolvirfiento Econômico Suelen Surek

Secretaria de Educação Silvio Antonio Negreli
Secretaria de Esporte, Cultura é Lazer Alexandra Aparecida da Crüz Laurindo
Secretaria de Saúde Devanir de Assis Machado

Secretaria.de Viação e Serviços Rodoviários Aldecir Cavalheiro

Secretaria de Planejamento, Obras e Urbanismo Esdras Rya Rocha
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Parágrafo Priméiro: A fiscalização dè que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer; irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,

não implica em corresponsabilidade da Administração òu de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

a,rt. 140 da Lei no 14133/21. : , .

Parágrafo Segundo: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas.com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bern qomo o nome dós funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização dás faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autofidáde competente para as providências cabíveis.

DO PRAZO DE VIGÊNCIA E CONDIÇÕES DE PRORROGAÇÃO

Ciáusula Quarta: O prazo.de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do. art. 84 da Lei n° 14.133/21.

Parágrafo Primeiro: A(s) CONTRATADA(s) se compromete(m) a fornecer os produtos/serviços durante o

prazo da vigência do(s) Contrato(s);

Parágrafo Segundo: A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente/ de que as condições e os preços perrhanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado.

Parágrafo terceiro: O contratado não tem direito subjetivo a prorrogação contratual.

Parágrafo Quarto: A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

Parágrafo Quinto: O contrato não poderá ser prorrogadò..quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

Parágrafo Sexto: A execução do contrato deverá ser iniciada mediante ordem de forneciifiento emitida pèlo
fiscal do contrato designado pela Secretaria solicitante;

Parágrafo Sétimo: A execução do contrato antes de emitida a ordem de fornecimento, nos termos do parágrafo
anterior, é de responsabilidade única e exclusiva do CONTRATADO, não Obrigando a CONTRATADA a adiantar os
pagamentos.

Parágrafo Oitavo: No caso de execução antecipada, antes da ordem de fornecimento ser emitida, nos moldes

do parágrafo sexto, quando houver a existência de recursos vinculados,.a CONTRATADA, desde logo, fica ciente
de que o pagamento dos valores atrelados a receitas vinculadas somente será efetuado quando o recurso
financeiro estiver disponibilizado em caixa da prefeitura, correndo por sua conta e risco a execução antecipada do

contrato.

DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO (Art, 141, tei 14.133/2021).

Cláusula Quintãf O pagamento será efetuadò através de depósito bancário, em até 30 (tripta) dias contados da

apresentação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no protocolo
financeiro dã Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de
regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos os tributos fedérals e à

Dívida Ativa da União - DAU,. ã.brangehdo inelusivê as contribuições sociais - ÍNSS, de Garantia do Tempo de .

Serviço FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Primeiro: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, . ^
0 pagamento deverá sèr efetuado no primeiro dia útil subsequente.

■ - Parágrafo Segündo: Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O prazo
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de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(8es).

Parágrafo Terceiro: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo estabelecido nesta cláusula, o valor

da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente pelo INPC (índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre

a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (Lei Federal 14.333/2021).

Parágrafo Quarto: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários/ fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração^ frete, seguro, manutenção, instalação, e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação, inclusive todo o material e equipamento necessárió pára a
execução dos serviços.

Parágrafo Quinto: Nos termos do Decreto Municipal n° 157/2023, a administração contratante procederá a
retenção do Imposto de Renda de pessoas jurídicas na fonte tanto para bens quanto prestação de serviços,
inclusive obras de construção civil, salvo imunidade, isenção e/ou dispensa prevista em legislação em vigor
conforme Instrução Normativa n° 1234, de 2012 da Receita Federal do Brasil.

Parágrafo Sexto: Nos termos do artigo 98 e seguintes do Código Tributário Municipal (Lei Municipal n.°
1.485/2022) também será possível a retenção na fonte do Imposto Sobre Serviços.

Parágrafo Sétimo: Será possível ainda, que a CONTRATANTE, nos casos legalmente previstos, efetue a
retenção de INSS.

DO REAJUSTE

^usüla Sextãj Os preços inicialmenté contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data de assinatura do présente termo contratual.

Parágrafo Primeiro: Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC (índice Nacional de-Preços ao

Consumidor), exclusivamente para ãs obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Parágrafo Segundo: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajustè.

Parágrafo Terceiro: No caso de atfasp ou não divulgação dO(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela últirha variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

Parágrafo Quaito: Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 0(s)
definitivo(s).

Parágrafo Quinto: Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que. vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor. ‘

Parágrafo Sexto: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

Parágrafo Sétimo: O reajuste será realizado, por apostilamento.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art, 141, V, Lei 14.133/2021).

Cláusuia Sétima:i As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do crédito indicado pelos
códigos:

i

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEFESA CIVIL
10.001.08.244.0012.2028. 3.3.90.39.14.00

SECRETARIA DÉ ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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03.001.04.122.0003.2004.3.3.90.39.14.00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.001.12.361.0009.2017.3.3.90.39.14.00

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E LAZER
09.001.13.392.0010.2022.3.3.90.39.14.00

SECRETARIA DE SAÚDE
11.001.10.301.0014.2030.3.3.90.39.14.00

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

07.002.20.606.0008.2013.3.3.90.39.14.00

SECRETARIA DE GOVERNO

02.001.04.122.0002.2003.3.3.90.39.14.00

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E URBANISMO
04.001.04.121.0004.2007-3.3.90.39.14.00

SECRETARIA DE VIAÇÂO E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
05.001.15.452.0005.2009.3.3.90.39.14.00

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Siãusula Oitava;' Constitui direitos de o MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e

da CONTRATADA perceber o vaior ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Primeiro - O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
a) Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is) indicados pela Secretaria/Órgão
solicitante, em estrita observância das especificações do Termo de Referência e da proposta, acompanhado da
respectiva nota fiscal constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo,
procedência e prazo de garantia;
b) entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede
de assistência técnica autorizada;
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990);
d) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar,

corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, o produto com avarias ou

defeitos;
e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Adrninistração, inerentes ao objeto do presente Termo de
Referência;
f) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibiiitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência, edital ou na minuta de contrato;
i) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento dé pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato,
j) Apresentar todos os documentos necessários durante a execução do contrato/Ata, mantendo em dia suas
obrigações fiscais,
k) No que se refere a prestação de serviços que necessita de funcionários a empresa deverá manter as suas
obrigações trabalhistas em dia, apresentando mensalmente a prefeitura municipal.
I) A responsabilidade pela qualidade do material fornecido é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive
a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução
do objeto ajustado.

’ - Parágrafo Segundo - Constitui obrigações da CONTRATANTE:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja
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por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando
do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;
i) A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,

admitida a prorrogação motivada, por igual período;
j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo

máximo de 10 (dez) dias úteis, admitida a prorrogação motivada, por iguaiperíodo)
k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento
de cláusulas contratuais;
I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Título IV, Capítulo I, Lei 14.133/2021)

jciáusulã Nonal Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.° 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando convocado
dentro do prazo de validade da sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

I) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

fcláusula Déciiiia; Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

Parágrafo Primeiro: Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n® 14.133, de 2021);

Parágrafo Segundo: Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "b", "c", "d", "e", "f", e "g" da cláusula nona deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei no 14.133, de 2021);

Parágrafo Terceiro: Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "h", "i", "j", "k" e "I" da cláusula nona deste contrato, bem como nas alíneas "b", "c", "d",
"e", "f", e "g", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei no 14.133, de 2021).

Parágrafo Quarto: Multa:
I-Moratória:

a) Moratória de 3 % (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor integral do contrato, até o limite r

de 20 (vinte) dias;
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b) Moratória de 5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o vaior integrai do contrato, até o

iimite máximo de 10 (dez) dias, peia inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação
reposição da garantia;
c) Moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o vaior integral do contrato, até o iimite

máximo de 30 (trinta) dias, peia inobservância do prazo fixado pelo fiscal do contrato para sanar alguma
irregularidade do objeto contratual e/ou apresentação de documentação solicitada,
d) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do artigo 137 da Lei n.°
14.133, de 2021.
II - Compensatória:
a) Para a infração descrita na alínea "a" da cláusula nona, a multa compensatória será de 8% (oito por cento) a

15% (quinze por cento) do valor do contrato,
b) Para a infração descrita na alínea "b" da cláusula nona, a multa compensatória será de 15% (quinze por cento)
a 30% do valor do contrato,

c) Para a infração descrita na alínea "c" da cláusula nona, a multa compensatória será de 20% (vinte por cento) a
30% do valor do contrato,

d) Para a infração descrita na alínea "d" da cláusula nona, a multa compensatória será de 5% (cinco por cento) a

10% (dez por cento) do valor do contrato,
e) Para as infrações previstas nas alíneas "e"; "f"; e "g" da cláusula nona, a multa compensatória será de 5%

(cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor do contrato.

Ò Para as infrações previstas nas alíneas "h"; "i"; "j"; "k"; e "1" da cláusula nona, a multa compensatória será de

10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

Parágrafo Quinto: A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante, nos moldes do previsto no artigo 156,
parágrafo 9.° da Lei n.° 14.133, de 2021.

Parágrafo Sexto: Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa, conforme previsto no artigo 156, parágrafo 7.°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

Parágrafo Sétimo: Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação, nos moldes do disposto no artigo 157, da Lei n.° 14.133, de 2021.

Parágrafo Oitavo: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

Parágrafo Nono: Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

Parágrafo Décimo: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
artigo 158 da Lei n.° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Décimo-Primeiro: Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida.
II - as peculiaridades do caso concreto.
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
IV - os danos que dela provierem para o contratante.
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

ou

J

Parágrafo Décimo-Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito ^

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
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Parágrafo Décimo-Terceiro: A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para faciiitar, encobrir ou dissimuiar a prática dos atos iiícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com reiação de coligação ou controie, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampia defesa e a obrigatoriedade de anáiise
jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

Parágrafo Décimo-Quarto: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que
impiique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de declaração de inidoneidade, será
obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado.

Parágrafo Décimo-Quinto: O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de apiicação da sanção, informar e manter atuaiizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins

___ de publicidade no Cadastro Nacionai de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacionai de

^IH Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito dó Poder Executivo Federal. (Art. 161, çla Lei n° 14.133, de

2021).

Parágrafo Décimo-Sexto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e deciaração de inidoneidade para
iicitar ou contratar são passíveis dê reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO (Arts. 104
e 137, Lei 14.133/2021).

jlãusula Décíliw-Priméífii O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

Parágrafo Primeiro: O contrato será extinto quando vencido o prazo neie estipulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

Parágrafo Segundo: O contrato poderá ser extinto antes do prazo neie fixado, sem ônus para o contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato
não mais ihe oferece vantagem. Nesta hipótese, a extinção ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja notificação do contratado peio contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro: Caso a notificação da não-continuidade dó contrato, nos termos do parágrafo anterior,
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratuai ocorrerá após 2 (dois) meses
da data de comunicação.

Parágrafo Quarto: O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por aigum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa, aplicando-se também, os .artigos .138 e 139 da
mesma lei. ' ' - '

Parágrafo Quinto: A aiteração social ou a modificação da finaiidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Parágrafo Sexto: No caso do parágrafo anterior, se a modificação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto: O terrno de extinção, sempre que possível, será precedido de:
I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
II - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
III - Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo: A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrí.
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (artigo 131,
caput, da Lei n.o 14.133, de 2021). ,
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Parágrafo Oitavo; O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até 0 terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 75, Lei 14.133/2021).

ÍHÍulá~Déciiina .Prim^tiS O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei 14.133 de
01/04/2021, suas alterações e, pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da

Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civii a Lei

Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de Piên/Pr.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, recorrendo-se à

analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos.

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO (Art. 89, Lei 14.133/2021).

Siaüsúlá Décima Segunda:' Fica o CONTRATADO obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação, devendo atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da
execução do presente Contrato.

DO FORO (Art. 89 § 1°, Lei 14.133/2021).

fcláusula Décima ferceiràií Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado atribuído ao CONTRATANTE,
qual seja o Foro de Rio Negro, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões
oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, obrigando-se a cumprir fielmente o

que nele ficou convencionado.

na

Piên/PR, 18 de fevereiro de 2025
r
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